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INDICAÇÃO N° 1/2020

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, após ouvido o
douto Plenário, requer a V.Exa. o envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito
Municipal de Itajaí, com cópia à secretaria de obras e serviços municipais para que se faça
rampa de acesso na praia da cabeçudas, próximo dos dois postos de guarda vidas para que
as pessoas com deficiência possam acessar a praia.

 
JUSTIFICATIVA:

 
Justifica-se  que o  pedido  acima exposto  é  uma solicitação  dos  usuários  deficientes  para
acesso a praia, e ter o acompanhamento com as cadeiras anfíbias e dos guarda vidas, e do
próprio município para que possam se banhar. 
 

SALA DAS SESSÕES, EM 10 DE JANEIRO DE 2020 

MARCELO WERNER
VEREADOR - PCdoB




